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  Apresentação


  Do governo dos vivos1. Assim poderia ser nomeado o presente estudo. Elaborado por José Gonçalves Gondra, tece sentidos para a educação pública do Município da Corte na segunda metade do século XIX, trilhando as sendas abertas por Michel Foucault. A noção de governo, na perspectiva ampla de técnicas e procedimentos destinados a dirigir a conduta dos homens, atravessa a escrita, que ao se debruçar sobre as ações do Estado, perscrutado a partir da Reforma Couto Ferraz (1854), pretende construir inteligibilidades acerca da organização escolar e de seus sujeitos.


  O texto foi dividido em cinco partes. Inicialmente, à guisa de Introdução, discorre sobre o governo das multidões. O preâmbulo enuncia as indagações que servem de mote ao investimento, oferecendo o protocolo de leitura para a exploração do texto.


  No segundo capítulo, o foco é o Regulamento das Escolas de Primeiras Letras, implementado por Luiz Pedreira Couto Ferraz, em 1854, no Município da Corte. Tratada em sua série e, portanto, à luz de legislação similar promulgada nas Províncias do Espírito Santo e do Rio de Janeiro, respectivamente nos anos de 1848 e 1849, pelo mesmo reformador, a peça legal é vista em suas homologias e distinções às demais, com o fito de perceber o modelo de instrução que lhe era subjacente. Saberes, tempos, espaços, sujeitos e métodos emergem na descrição, visando oferecer um quadro do esforço contínuo e determinado de um homem de poder na produção de uma escola, concebida como organizada e racional.


  Os professores são o objeto privilegiado do terceiro capítulo. É o processo de profissionalização docente na Corte Imperial, tomado em três temporalidades (formação, seleção/exame e ofício), que guia a reflexão. O período escolhido se estende de 1854 a 1880, capturando um momento singular em que se preconizava o modo artesanal de preparo docente, constituído pela prática em sala de aula, possível pela associação de professores adjuntos a mestres primários. A caracterização da fase finaliza-se no ano de 1880, pela criação e instalação da Escola Normal da Corte, princípio da instauração do modelo escolarizado de formação docente ainda vigente.


  Os processos de seleção de professores públicos configuram-se no seguinte investimento do capítulo. Recortando os anos 1855 e 1868, a análise se interroga sobre a representação de docente forjada pelo Estado e pelos candidatos ao cargo. Persegue novamente as maneiras como se conformou a figura do professor nesse momento, particularmente intrigante, em que a ausência de uma instituição de preparo para o magistério permitia a eclosão de múltiplas manifestações de se fazer professor no discurso dos diversos sujeitos sociais.


  A terceira trama nos remete às décadas de 1870 e 1880 e versa sobre as Conferências Pedagógicas, entendidas como estratégia estatal de assegurar a homogeneização da classe docente, com vistas a instalar uma representação de bom professor e assegurar um código profissional partilhado pelo professorado.


  O capítulo quatro tem na dimensão das aulas o desafio teórico. Propõe-se a capturar a prática docente a partir do estudo dos manuais, programas e métodos usados em classe, evidenciando o trabalho do professor na interseção entre as prescrições que controlam seu funcionamento e a criatividade individual. Em especial são as leituras censuradas e indicadas que constituem o cerne da análise. Fábulas, de Justiniano José da Rocha, e Lições Moraes e Religiosas, de José Rufino Rodrigues, assumem a cena principal no primeiro item. A incursão complementa-se pela preocupação com o ensino secundário e com os saberes escolares prescritos. Aqui, a discussão envereda pela relação encetada por Brasil e França na segunda metade do oitocentos.


  No último capítulo, o governo para si é perscrutado através do estudo das cartas-manifesto, reunidas em julho de 1871 e publicadas sob o título de Manifesto dos professores públicos de instrução primária da Corte. Intenta perceber os documentos como fontes para a compreensão da produção das identidades de professores e como objeto capaz de deixar entrever demandas, repercussões e a conjuntura social e política da elaboração e divulgação dessas cartas. Agindo assim, almeja fornecer elementos para a percepção das condições de surgimento e dos contornos que assumiu o associativismo docente no Império.


  O conjunto revela o exercício articulado da pesquisa e da orientação, demonstrando a proficuidade do trabalho em Grupo. Em rodapé, José Gondra dá crédito aos alunos e alunas que participaram da pesquisa e da elaboração dos textos. Os temas se interpenetram e a leitura do conjunto se beneficia da mútua inteligibilidade que os estudos produzem, ao lançarem, uns sobre os outros, centelhas de entendimento, circunscritas sempre ao período gerado pela intervenção de Couto Ferraz no Município da Corte.


  Este livro sobre o governo dos vivos apresenta-se, assim, como poliédrico. Se a sequência dos capítulos indica um percurso, a contiguidade das partes permite o trânsito entre as análises. O encontro das vertentes assegura a harmonia dos sentidos. A rotação da figura não desorganiza a escrita. Ao contrário, exibe a coesão de sua arquitetura.


  Ao fim, um delicioso brinde. A documentação levantada pela equipe no Arquivo Geral da Cidade do Rio de Janeiro e no Arquivo Nacional e esmiuçada nos capítulos é generosamente incluída, socializando a árdua tarefa do trabalho de campo e da transcrição, e convidando novos e antigos historiadores da educação no Rio de Janeiro (e no Brasil) a utilizarem-se das fontes ora publicadas, dialogando com o autor e sua reflexão.


  Diana Gonçalves Vidal
São Paulo, 16 de março de 2018
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  Governar, moralizar, disciplinar, higienizar e civilizar o povo, em muitos momentos, no Brasil e no exterior, estabeleceu a instrução e a escola como fórmula que condensava esses ambiciosos objetivos. Nesse sentido, uma cadeia de causalidades foi sendo produzida, instalando, no ponto inicial, a escolarização, tida então como fundamento e critério para se bem governar as multidões. Projetos nessa direção podem ser localizados, por exemplo, na imprensa, nos manuais escolares, literatura, teses e na legislação; proliferação que se constitui em estratégia para justificar reordenamentos desejados, com vistas a constituir um padrão de formação do povo, sintonizado aos modelos (auto)representados como polidos e modernos de sociedade. Tais elementos configuram linhas gerais que precisam ser examinadas em detalhes, em pontos mais precisos, de modo a testar a hipótese anteriormente delineada: a instrução como estratégia civilizatória e a escola como máquina de civilizar.


  Um dos momentos em que a proliferação dos discursos vem sendo evidenciada, nas mais variadas áreas e campos disciplinares, constitui-se precisamente nos períodos em que se torna perceptível a exaustão dos esquemas postos em funcionamento, criando as condições de possibilidade para o aparecimento da necessidade e, consequentemente, da legitimidade de reformas, revestidas com a “pretensão de conferir uma melhor forma” àquilo que é constituído em objeto da mesma, convertendo-a em um “fato providencial, uma etapa capital no progresso indefinido da Humanidade”2.


  Na área da educação, no Brasil, as reformas3 vêm se acumulando, pelo menos, desde as chamadas reformas pombalinas. Volume que se adensa quando consideramos os níveis e modalidades de ensino que são objeto das reformas; fenômeno que se multiplica por ocasião do ato adicional 1834. A partir daí, ao lado das reformas patrocinadas pelo poder central, devem ser adicionadas aquelas ocorridas no plano provincial e das municipalidades. Multiplicação que se vê ampliada pela conjuntura de alta rotatividade, verificada no período monárquico, tanto no âmbito dos gabinetes ministeriais, como no da presidência das províncias, sendo esse traço igualmente visível ao longo do período republicano. Com isso, é possível afirmar que tal expediente contribuiu para gerar uma efetiva cultura da reforma no Brasil que, via de regra, opera de acordo com a retórica da ineficácia, insuficiência ou inexistência de iniciativas na área que a mesma procura recobrir4. Desse modo, como acontecimento em que se precipitam e se condensam posições variadas, a reforma educacional pode se configurar como ocasião especialmente propícia para se promover o exame de estratégias e projetos imaginados voltados para o bom governo das multidões, via formação regular, sistemática, continuada e obrigatória5. O estudo das reformas não deve ser reduzido à leitura e decifração do corpo da lei, indo ao encontro das recomendações apontadas por Popkewitz (1997), quando assinala a necessidade de se trabalhar com a “ecologia da reforma” e Faria Filho (1998), quando chama atenção para as várias dimensões da lei: como ordenamento jurídico, linguagem, prática social, ordenadora das relações sociais e campo de expressão e de construção das relações e lutas sociais. Acompanhando tais observações, há que se observar a reforma compreendida em uma temporalidade repartida no tempo de sua produção, da redação propriamente dita e do complexo processo de implementação da lei, com vistas a flagrar a superfície de emergência da norma, os termos em que é formulada e, do mesmo modo, a fermentação que promove na espessura do tecido social que efetivamente atinge. Trata-se de acontecimentalizar a reforma, tratando-a como uma singularidade, rompendo com as evidências sobre as quais se apoiam o saber, os consentimentos e as práticas a ela correlatas. Para tanto, tal acontecimento deve ser apanhado por meio dos processos múltiplos que o constituem, compondo um poliedro de inteligibilidade, cujo número de faces não é previamente definido e nunca pode ser considerado como legitimamente concluído e que, quanto mais decomposto internamente, mais se poderá e se deverá construir relações de inteligibilidade externas ao processo em análise (Foucault, 2003). Nesse caso, a reforma. Essa maneira de fazer análise implica, ainda segundo Foucault, em um polimorfismo crescente: polimorfismo dos elementos postos em relação, das relações descritas e dos domínios de referência (Idem, p. 340). Assim, segundo estes procedimentos analíticos, “há muito e muito pouco. Muitas relações diversas, muitas linhas de análise. E, ao mesmo tempo, insuficiente necessidade unitária. Pletora do lado das inteligibilidades. Falta do lado da necessidade” (Foucault, op. cit., p. 341).


  Da série de reformas já elaboradas no Brasil, uma delas desperta especial interesse para se pensar a instrução do povo no Brasil imperial, já que busca instituir uma máquina de governo no que se refere à instrução primária e secundária na Corte, espaço que se buscou constituir sob o signo da exemplaridade6. Trata-se da reforma que cria a Inspetoria Geral da Instrução Primária e Secundária da Corte (IGIPSC), em 1854, a qual, por sua vez, pode guardar relações com as reformas anteriormente assinadas por Couto Ferraz7. O aparelho gerado nos marcos dessa intervenção supõe uma profissionalização da instrução, impondo regras para ingresso e permanência de alunos e professores, criando uma nova estrutura para a instrução primária e secundária, redefinido os saberes escolares, ao mesmo tempo em que instaura uma rede de vigilância sobre a organização escolar e seus sujeitos por intermédio da qual se pretendia obter eficiência e eficácia na instrução primária e secundária da Corte.


  Todavia, o conhecimento do texto da lei e do seu regulamento demonstra ser insuficiente para significar com precisão seus próprios termos bem como o próprio processo de produção dessa norma, sua linguagem e seus efeitos. Como foi articulada? Em que termos foi redigida? Como foi recebida? Em que grau pode ser considerada expressão de uma razão de Estado8? Ao acenar para essa quádrupla interrogação, indico os núcleos que organizam, em grande medida, este livro. Em um primeiro momento procurou-se explorar algumas relações que permitem compreender as condições de aparecimento dessa medida para, em seguida, analisarmos os efeitos no que se refere aos professores, às aulas e a aspectos imprevistos nos dispositivos que pretendia regulamentar uma forma escolar de educação bem determinada.
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  Pensada como discurso, uma ação sobre ações, a legislação constitui-se em fonte importante para a história da educação, renovada por meio de uma abordagem que, ao lado da exegese, ocupa-se igualmente em apanhá-la na superfície de sua emergência, articulando-a a saberes, agentes e instituições, voltando-se também para os efeitos que a norma produz no campo onde se inscreve. Nesse momento, o exercício aqui praticado foi o de estabelecer relações entre três reformas educacionais subscritas por um mesmo homem, procurando homologias e distinções entre elas e, por conseguinte, no modelo de instrução que procuraram instituir.


  Bacharel, monarquista, conservador9 e homem de governo constituem-se em alguns dos traços que podem ser atribuídos à Couto Ferraz10. Traços que o instituem em uma posição bem determinada, condição para que fosse indicado para o exercício das diversas funções que desempenhou na vida pública: Presidente de duas Províncias e Ministro dos Negócios do Império, para indicar as que mais interessam a este trabalho, visto que é investido dessas posições que procura regulamentar a instrução primária e secundária, entre 1848 e 1854, nas Províncias do Espírito Santo e Rio de Janeiro e também na Corte.


  A vaga reformadora tem seu marco formal em 20 de fevereiro de 1848, quando é promulgado o “Regulamento das Escolas de Primeiras Letras da Província do Espírito Santo”. Tem sequência, em 14 de dezembro de 1849, com a promulgação do “Regulamento da Instrução Primária na Província do Rio de Janeiro”, e, em 17 de fevereiro de 1854, com a promulgação, na capital do Império, do “Regulamento do Município da Corte”.


  A análise das características de três Regulamentos permite associá-los a um processo reformador que objetivava, em domínios distintos, “levar a nação à luz da modernidade”. Cabe dizer que na luta por uma “modernidade”, o que se propunha, muitas vezes, era fruto de articulações internacionais, nas quais partes da Europa e dos Estados Unidos assumem uma posição destacada11. No Brasil, esse esforço modernizador, evidenciável em registros, níveis e área de alcance variados, também pode ser percebido nos discursos jurídicos acerca da instrução produzidos em nível provincial, como se pode observar nas iniciativas reformadoras das gestões de Couto Ferraz. Nelas, procura-se forjar um modelo de escola moderna, o que implicou em prescrições voltadas para aspectos tais como a estrutura administrativa, idade e condição dos alunos, raio de ação das escolas e saberes a serem ensinados, a questão dos métodos e dos problemas de formação e recrutamento de professores, arquitetura escolar, distribuição do tempo, regime de inspeção das escolas públicas e particulares, gratuidade e obrigatoriedade escolar. Nesse exercício de reflexão, trabalhamos com este conjunto de 11 aspectos, compondo uma espécie de série12 por meio da qual procuramos pensar propriedades gerais da forma escolar da educação13 que foi sendo forjada nas medidas protagonizadas por Coutto Ferraz14.


  O governo das escolas — O modelo escolar presumido nas reformas supõe a presença de mecanismos de autorregulação, com a criação de uma estrutura administrativo-policial. Nesse caso, os dispositivos de controle associam agentes do poder executivo e do legislativo a um corpo de inspeção, destinado a fazer valer os princípios da lei, de modo a instaurar uma escola menos arcaica e mais profissionalizada. Modelo de governo que vai produzindo uma estrutura cada vez mais hierarquizada, por meio de uma forte ramificação do poder. Ramificação cuja eficácia é posta em xeque pelo sucessor15 do “Dr. Pedreira” pois, segundo ele, não havia pessoas habilitadas para o exercício das funções previstas no Regulamento “bem raciocinado” pelo antecessor. Com isso, assinala a insuficiência do aspecto técnico como condição que, por si mesma, poderia assegurar o exercício e efeitos desejados. Para ele, tornava-se necessário profissionalizar os quadros oficiais, o que implicava em seleção, preparo e remuneração, aspecto que representa sob o signo da falta, condição que dá certa medida dos limites do projeto anterior, criando, simultaneamente, legitimidade para um novo arranjo no campo de forças da Província do Espírito Santo.


  Sujeitos Governáveis — a luz anunciada pelo discurso da modernização define também aqueles sobre os quais a claridade deveria incidir, como se pode observar no Quadro 1.


  Quadro 1. Sujeitos governáveis


  
    
      

      

      
    

    
      
        	
          Espírito Santo — 1848
        

        	
          Província do Rio de Janeiro — 1849
        

        	
          Município da Corte — 1854
        
      


      
        	
          Admitem meninos e meninas, vetados os que padecerem de moléstias contagiosas e os escravos.
        

        	
          As escolas admitem alunos entre 5 e 15 anos em locais divididos por sexo. Ficam vetados os que padecerem de moléstias contagiosas, os não vacinados e os escravos.
        

        	
          Idem ao Regulamento do Espírito Santo.
        
      

    
  


  As exigências médico-higiênicas, sociais e de gênero permaneceram inalteradas enquanto regras que presidiam o funcionamento das escolas, havendo, em 1849 e 1854, o esforço de tornar mais nítido o foco sobre o qual a escolarização deveria incidir, isto é, dos 5 aos 15 anos. Medidas que integram um debate mais extenso sobre as idades da vida e suas características e, portanto, sobre o tipo de ação prescrita para cada uma delas. Ao fazer isso também produz, como um de seus efeitos, o aparecimento de discursos e instituições cada vez mais especializados em cada etapa da vida. Uma delas, sem dúvida foi (e continua sendo) a escola.16


  A extensão do governo — o governo também vai regulamentar o raio de ação da própria escola, adotando um critério baseado na demanda, com base no estatuto de freguesia, paróquia ou curato, delineando, assim, uma geografia desigual da instrução. Tal distribuição é defendida pelo “Dr. Pedreira” em 1848. Diante da constatação da existência de escolas em regiões afastadas e de “apoucadas condições para frequência a escola”, ele defende que “não é necessário, e menos é conveniente, que sejam creadas n’ estes pontos escolas com a mesma cathegoria e ordenados existentes nas villas”. Ao reconhecer tal diferença, o Presidente da Província “francamente” expunha, na abertura da Assembleia Legislativa Provincial (ALP) do Espírito Santo, sua disposição em reforçar a diferença, instituindo a possibilidade de uma malha escolar oficial distinta, em respeito à “natureza” dos lugares e de seus habitantes. Tal princípio, presidido pela demografia, configura-se em uma tecnologia e tradição de governo na modernidade que, amparada no conhecimento do múltiplo, passa a definir as linhas de prioridades.


  Saberes disseminados — O governo também deveria ser exercido no domínio dos saberes a serem ensinados, isto é, na definição do patrimônio cultural a ser convertido em bem comum. Cabe indagar: o que era tido como bem comum? Resposta que obriga a reconhecer a presença da escola do ler, escrever e contar, associada à religião católica; à época, a religião do Estado. Ao lado desses aspectos comuns, vale registrar também os desvios. Nesse caso, a retomada da História Nacional, na reforma fluminense, a ginástica na reforma da Corte e a música e canto nestas duas. Também digno de nota é a preocupação com uma educação distinta para meninas e rapazes, sinal da escola em mais um exercício de poder e de distribuição dos indivíduos no tecido social, repartindo-os segundo uma suposta “natureza” depositada no sexo de cada um. Um outro aspecto refere-se ao saber hierarquizado. Indicativo de uma organização que, pretendendo reter em seu interior os indivíduos por um tempo mais alongado, também reivindicava para si o poder de distribuir uma espécie de atestado de acumulação para aqueles/as que ali permanecessem. Certificado que também ajudaria a hierarquizar e a distribuir “legitimamente” os sujeitos na ordem social. Tais aspectos podem ser melhor observados no quadro 2.


  Quadro 2 — Saberes disseminados


  
    
      

      

      
    

    
      
        	
          Espírito Santo — 1848
        

        	
          Província do RJ — 1849
        

        	
          Município da Corte — 1854
        
      


      
        	
          Nas de primeira classe deve-se ensinar a leitura, a escrita, os rudimentos da gramática da língua nacional, a teoria e a prática da aritmética até proporções, as noções mais gerais de geometria, a moral cristã e a doutrina da religião do estado. Nas de segunda classe, o ensino abrangerá as mesmas matérias, excluindo-se a geometria, e limitada à aritmética à teoria e prática das quatro operações de números inteiros. Para as meninas, soma-se a isso, prendas domésticas.
        

        	
          Os saberes das escolas de 2.ª classe compreendem a leitura, a escrita, as regras elementares da aritmética, as quatro operações sobre números inteiros, frações decimais e complexas, os sistemas mais usuais de pesos e medidas e o catecismo, com a doutrina cristã e as principais orações. Já as de 1.ª classe, além das supracitadas, deve-se acrescentar a gramática da língua nacional, aritmética completa, noções de álgebra e geometria elementar com suas aplicações mais usuais, leitura explicada dos evangelhos e notícia da história sagrada, elementos de geografia, resumo da história nacional, além de música e exercícios de canto.
        

        	
          O ensino primário nas escolas públicas compreende: A instrução moral e religiosa, a leitura e escrita, as noções essenciais de gramática, os princípios elementares da aritmética e os sistemas de pesos e medidas do município. Podendo, se conveniente, acrescentar-se o desenvolvimento da aritmética e suas aplicações práticas, a leitura explicada dos evangelhos e notícia da história sagrada, os elementos de geografia e história, os princípios das ciências físicas e da história natural, além de geometria, agrimensura, desenho linear, música, canto e ginástica. Para as meninas, deve somar-se a esta primeira parte os bordados e trabalhos de agulha.
        
      

    
  


  Modos de Ensinar — O governo das escolas requer também a padronização dos procedimentos. No caso, nas três intervenções protagonizadas pelo “Dr. Pedreira”, o método simultâneo é o recomendado, derivando-se daí uma preocupação com a hierarquização dos saberes, combinado com a homogeneização das classes, o que vai criar novas exigências no que se refere à formação dos professores. A opção por um determinado método supõe, assim, a projeção (e produção) do que deve ser considerado bom professor, bom espaço, bom tempo e bons materiais do ensino. Nesse ponto, longe de uma suposta universalidade e neutralidade na opção por um determinado modo de ensinar, tal operação funciona como um dispositivo que concorre para legitimar discursos e medidas relativas aos aspectos anteriormente referidos17.


  Cabe notar que a norma, ao definir uma direção, admite também variações em função das peculiaridades dos lugares e de suas especificidades, como se pode perceber na norma capixaba ou a critério do julgamento do Presidente da Província (como no caso do RJ) ou do Inspetor Geral (no caso da Corte). Variação que também insinua uma incapacidade ou falta de vontade do governo em tornar mais igual o ensino nas diferentes regiões, ou ainda, uma incerteza a marcar as deliberações convertidas em lei.


  Professores habilitados — o governo das escolas também supõe um pessoal adequadamente habilitado para executar as tarefas que se lhes atribui. Essa percepção ajuda a compreender o porquê de esse tema ocupar lugar primeiro no discurso do “Dr. Pedreira”, desde a primeira reforma que formula, como se pode observar no seu relatório de 1848, redigido em cumprimento ao preceito constitucional que o obrigava a apresentar tal documento à ALP. Nesse discurso, o Presidente trata de vários problemas18 e, ao abordar a instrução, reconhece que se trata de um importantíssimo ramo do serviço público, admitindo, ao mesmo tempo, que ainda apresentava muito pouco melhoramento19. O primeiro aspecto a ser melhorado, e talvez o principal, refere-se à qualificação dos quadros do magistério. Para ele:


  Geralmente sabidas são as causas que mais efficazmente concorrem para paralisar o desenvolvimento da instrucção primaria n’esta Província. Por um lado, a negligencia e pouca aptidão de alguns professores, ácerca dos quaes mui circunscrita e limitada póde ser a acção do governo; a mingua de pessoas habilitadas, para em certas localidades, fiscalisal-os convenientemente, e á face da lei, que considera vitalicios os professores desde o momento em que são providos (…)


  Ao descrever negativamente o quadro em que se encontrava o exercício da docência, mescla incompetência dos indivíduos com uma engrenagem do poder pouco eficaz, como os vetores determinantes do referido quadro. Descrição que também é uma forma de o Presidente fazer propaganda da necessidade da reforma que se encontrava em andamento, e uma forma de combater os problemas que identificava. Ao anunciar tal projeto, assume que sua confecção não estava à altura do tratamento que o objeto merecia, mas se encontrava “em harmonia, quanto é possível, com o estado e circumstancias da provincia, onde tem de ser posto em execução”.


  Em 1853, ao dirigir-se à Assembleia Geral, na condição de Ministro dos Negócios do Império, criando condições para a boa recepção da nova reforma que empreendia, também representa as condições em que a docência era exercida como um problema. Ao assinalar as “ideas essenciaes” da reforma, logo de início, afirma:


  Vulgarisar e extender o ensino publico, organisar melhor o magisterio, dando vantagens no presente e segurança no futuro aos professores, mas exigindo delles também mais aptidão e maior zelo; preparar bons professores; regular as condições do ensino particular; e chamar para um centro de inspecção por parte do Governo os collegios e estabelecimentos de educação da Capital do Império.


  Como se vê, descrever o magistério como problema é constituído em centralidade, aspecto e posição que contém sinais de uma permanência não circunscrita à temporalidade das reformas do “Dr. Pedreira”. No entanto, cabe observar que as exigências instauradas nessas reformas fornecem uma certa medida da qualificação20 desejada pelo Governo e das estratégias para promovê-la. No Espírito Santo, o concurso se realiza frente a uma comissão, composta por três membros, nomeada pelo Presidente da Província e em sua presença.


  Antes de serem avaliados nos saberes relativos à leitura, gramática, religião de Estado e costura, bordados e outras prendas (esses três últimos para o caso das professoras), os/as candidatos/as deveriam ser admitidos a exame. Para tanto, deveriam ser cidadãos brasileiros de idade de vinte e um anos, e de reconhecida morigeração; e só quando não houvesse concorrentes nacionais poderiam, terminado o prazo marcado no artigo 6º21, inscrever-se os estrangeiros, contanto que professassem a religião do Estado, pronunciando corretamente a língua nacional, devendo sofrer mais rigoroso exame de gramática e das demais matérias exigidas. Estariam impedidos de entrar no exame e de serem nomeados professores, apesar de qualquer habilitação, os que tivessem sofrido condenação por homicídio, furto ou roubo, juramento falso ou falsidade, ou se já tivessem sido demitidos por maus costumes ou incorrigíveis no desempenho de suas funções. Seja do ponto de vista das “habilidades”, seja do da “moralidade”, aí também se observa a produção de uma tradição, evidenciável no contraste com a Lei Geral de Ensino de 15 de outubro de 1827, mas também com as reformas conduzidas por Coutto Ferraz na Província do Rio de Janeiro e na Corte, qual seja, o professor deve ser, antes, um modelo de virtude, com um domínio mínimo de saberes equivalentes aos que efetivamente iria professar.


  A moralidade seria atestada pelos homens da “boa sociedade”22 e as capacidades pela comissão que, em linhas gerais, mantém o traço da centralização já prescrito em 1827. A respeito da rotina dessa comissão, o Regulamento de 1849 fornece pistas para se compreender seu funcionamento quando assinala que, findo o exame, os examinadores votavam em escrutínio sobre o mérito do candidato, declarando-o habilitado ou inabilitado. No primeiro caso, cabia especificar o grau da habilitação, dando-o por ótimo, bom ou sofrível. A decisão final, contudo, permanecia como competência do Presidente da Província que, então, escolheria aquele/a que seria efetivado/a dentre os/as aprovados/as.


  O poder estendido — No âmbito de uma vontade de governar as populações, via governo da escola, não bastava submeter a malha pública ao controle do Estado. Tornava-se necessário submeter o conjunto das escolas (públicas e particulares) ao poder oficial, de modo a assegurar a realização do projeto de modernização que se pretendia por em curso. Nessa direção, a ineficácia da ordem escolar também era atribuída a uma espécie de desregulamentação da própria rede de instrução, expressa em uma excessiva liberdade de ensino que, então, deveria ser controlada. Disposição contida no Regulamento do ES e resguardada nas outras duas reformas protagonizadas pelo “Dr. Pedreira”. Em 1854, nos quatro artigos em que esta questão é tratada, fica clara a elaboração de uma nova forma de exercício do poder sobre a aparelhagem escolar:


  Art. 27. Ninguem poderá abrir escóla, nem ensinar em escólas particulares quer de um, quer de outro sexo, seja qual for a denominação d’ellas, sem licença do Presidente da provincia.


  Art. 28. Para a concessão d’essas licenças cumpre ao candidato, apresentar:


  1.º Folha corrida pelo termo em que residir, e por aquelles, em que houver residido nos dous ultimos annos.


  2.º Attestações de moralidade pássadas pelo parocho, juiz de paz, e outra authoridade policial de cada um dos ditos termos.


  3.º Certidão de idade, ou, na sua falta, documento ou justificação com que mostre ser maior de vinte e um annos.


  Art. 29. Si o pretendente for acusado pela opinião publica de haver perpetrado algum dos crimes especificados no § 3.º do artigo 1923, não poderá obter licença sem apresentar justificação em contrario.


  Art. 30. As senhoras, alem dos documentos exigidos no artigo 28, deverão exibir mais a certidão de casamento, se forem casadas, e a de obito de seus maridos, se forem viuvas. No caso de não viverem em companhia de seus maridos, serão obrigadas á apresentar uma copia da sentença, que houver decretado a separação.


  Art. 31. Os professores de escólas particulares, que não forem catholicos romanos, só poderão obter licença para abril-as, tendo consigo um professor da religião do Estado.


  O submetimento da rede privada a um controle do Estado é justificável no interior de um projeto mais alargado de parte dos homens de governo que, à luz do que vai, segundo eles, se processando no exterior, associam o alcance do grau de civilizado à existência de uma rede escolar mais uniforme. Nesse tipo de investimento material e imaginário, à escola passa a ser atribuída a função de alavancar a ex-colônia à condição de uma nação moderna e polida, tornando-se compreensível que a força do Estado também passasse a atuar sobre a malha das escolas criadas e mantidas24 pela iniciativa privada.


  Deve-se, igualmente, notar que a instauração desses dispositivos mantém o princípio da liberdade de ensino, como um traço que estrutura a forma escolar no Brasil, esse sim um princípio muito caro à doutrina liberal. A busca de um padrão “moderno” de escola, voltado para pôr a jovem nação no rumo da civilização, procura justificar e tornar aceitável a intervenção do Estado. Ao mesmo tempo, tal dispositivo representava um afastamento de qualquer ideia de monopólio sobre o modo de governar o povo por intermédio da fôrma da escola. Trata-se, portanto, acompanhando o espírito do Gabinete do Ministro, da tentativa de “conciliar” liberdade com um certo nível de controle do Estado.


  As casas de educação — Implementar o projeto de escolarização de uma sociedade traz para o debate a necessidade de se deliberar acerca das características desse “espaço fechado” específico, como deveria ser o da escola. Especificidade que vai lançar a necessidade de se promover um deslocamento das “casas impróprias” ou alugadas/contratadas, para prédios especialmente edificados com esse objetivo. Perspectiva que põe em cena dois argumentos. Um, o financeiro; outro, o higiênico25. No modo como essa tensão vai se desenvolvendo é que emergem as condições para a consolidação de uma nova modalidade de arquitetura; a escolar. Deslocamento que, não anunciado no Regulamento do ES, fica bem marcado nos outros dois, como se pode perceber nos dispositivos do Regulamento de 1849, ao dispor que cada escola deveria ter, logo que possível, uma casa própria, feita às expensas da fazenda provincial ou pelos donativos municipais, segundo planta aprovada pelo Presidente da Província. Enquanto não se pudesse dar cumprimento a esse artigo, o inspetor paroquial contrataria casa para a escola, que também serviria como moradia do professor. As casas para as escolas deveriam ser salutares e limpas, preferindo-se nas cidades e vilas comerciais os lugares menos frequentados e mais silenciosos.


  O tempo escolar — Esse aspecto supõe observar outros. Supõe considerar a idade de entrada e de saída da escola, isto é, a idade ou tempo da escolarização. Supõe considerar a própria estrutura da organização escolar e a gradação de saberes nela difundido26. Supõe, igualmente, reconhecer as relações entre o tempo das aulas, o tempo social e o da cidade e, do mesmo modo, a repartição ordinária do tempo nas rotinas escolares27. Um bom exemplo do modo de racionalizar o tempo escolar é dado pelo Regulamento da Província fluminense quando dispõe que as escolas deveriam abrir às 8 horas da manhã no verão, e às 9 no inverno, fechando, no primeiro caso, à uma hora, e no segundo, às duas da tarde. Às tardes, os professores dariam duas lições por semana aos adultos que não tivessem tido instrução ou quisessem adiantar a que haviam recebido28.


  A escola imposta — As palavras de Coutto Ferraz, no ano anterior ao decreto que institui o Regulamento de 1854, fornecem alguns argumentos mobilizados para o estabelecimento do princípio da obrigatoriedade escolar na Corte. Segundo ele:


  Acertou-se que se devia acompanhar o que se pratica na Prússia, e em outros Paizes, estabelecendo-se como obrigação dos Paes, tutores, curadores ou protectores dos meninos, o dar-lhes a instrucção primaria, e a exemplo do que se pratica entre nós com a vaccina e outros objectos menos importantes, estabeleceram-se multas para os casos de transgressão daquelle dever.


  Mais uma vez, o exemplo dos chamados países ilustrados é evocado como recurso para justificar a regra a ser adotada. Argumento cuja autoridade é reforçada com as relações que estabelecem com outras práticas instituídas de modo compulsório pelo Estado, como é o caso da vacina, do que depende, por exemplo, a própria matrícula nas escolas. Com isso, por meio desse aspecto29, pode-se ter uma medida da força com que é apresentado o projeto de uma sociedade a ser civilizada pela ação da escola.


  O presente exercício ajuda a dimensionar o modelo de escola com a qual o “Dr. Pedreira”, homem de governo, esteve comprometido, permitindo perceber sinais mais sutis de uma forma específica e bem determinada de exercício do poder, o que se dá por meio do esforço regular e continuado de se tentar produzir uma escola, desde então apresentada como mais organizada e mais “raciocinada”.


  


  * Texto escrito em parceria com Pedro Paulo Hausmann Tavares.
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  A centralidade atribuída à questão da formação de professores evidenciada no conjunto das reformas do Dr. Pedreira não se constitui em um privilégio desses discursos. Essa não é apenas uma preocupação que dirigia as ações desse homem, estando presente em outras províncias brasileiras e também em outros Estados-nação, o que faz dessa questão um dos objetos obrigatórios nas reflexões acerca da forma escolar, posição que faz com que o mesmo compareça de modo regular nas pautas das revistas brasileiras especializadas do campo: a Revista de História da Educação30 e Revista Brasileira de História da Educação31. Regularidade também observada na produção disseminada nas reuniões do Grupo de Trabalho de História da educação da ANPEd e nos congressos da SBHE. Em nível internacional, essa problemática também comparece de modo bastante regular, seja no âmbito da comunidade latino-americana, luso-brasileira ou em nível mundial.


  Com isso, ao observar a ocorrência de um fenômeno em nível local tanto quanto tratá-lo como acontecimento irrepartível é a necessidade de considerá-lo como integrante de um complexo e vasto programa, cuja circularidade extrapola em muito os domínios de um território fixo e arbitrariamente pré-definido. Ao analisar o processo de profissionalização dos professores na Corte Imperial, procuramos demonstrar o nível de difusão e articulação internacional das medidas impostas localmente. Para proceder essa análise, o processo de profissionalização foi decomposto em níveis ou temporalidades profundamente articulados. Um primeiro nível é o da formação anterior, focado, nesse caso, na análise do equipamento cultural considerado necessário para a realização do trabalho docente. Um segundo nível é o tempo de ingresso, examinando aspectos do processo de seleção de professores e, por fim, analisamos as forças que constrangem o professor quando este já se encontra em pleno exercício profissional. Três níveis, três temporalidades que dão a ver os dispositivos ativados para assegurar a modelação do “bom professor”, como expressão e modelo de virtude.
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  Fonte: Almanaque Laemmert, 1874, p. 425.


  3.1 Formação científica32


  A análise do processo de formação inicial de professores pode ser desenvolvida de diferentes formas, pelo estudo de instituições, professores, métodos, manuais, alunos e também pelo estudo dos chamados saberes pedagógicos, isto é, daquilo que deve equipar esse tipo de profissional, a fim de assegurar seu bom desempenho, fazendo com que irradie de modo mais eficaz uma base cultural a ser partilhada pelo conjunto da sociedade. De tal forma, o exame dos saberes prescritos para a Escola Normal da Corte, instalada em 25 de março de 1874, medida voltada para se afirmar como o modelo mais adequado para a formação inicial de professores primários se constitui em um investimento que busca observar quais conhecimentos eram necessários a esse “novo” professor, formado por meio do modelo escolarizado. Ao mesmo tempo, procura-se analisar o funcionamento dessa Escola nos seus anos iniciais, ocasião em que buscava se constituir como o lócus privilegiado de preparação dos professores que ocupariam as escolas de “primeiras letras” na Capital do Império brasileiro.


  A fim de desenvolver essa reflexão, ela foi organizada em três partes. Primeiramente, busca-se debater a maneira pela qual se realizava a formação de professores primários na Capital do Império, de 1854 até 1874 e como essa questão comparece em alguns discursos do período. Em seguida, a análise se volta para algumas iniciativas em favor da consolidação do modelo escolar de formação de professores primários, tendo como acontecimento importante a criação da Escola Normal da Corte. Por último, a reflexão acerca da maneira como essa instituição funcionou durante seus anos iniciais, problematizando a forma como o modelo escolarizado se constituiu na cidade-capital.


  A formação de professores primários no século XIX


  O tema da formação de professores primários no século XIX comparece regularmente em discursos variados, sendo um dos efeitos provocado pelo Ato Adicional de 1834, ao determinar que as províncias deveriam se encarregar do ensino primário e secundário, cabendo ao Governo Imperial a organização e planejamento do ensino superior e o controle das iniciativas dos outros ramos de ensino nas vinte províncias do Império brasileiro. A partir dessa determinação, diversas iniciativas foram realizadas no que se referia à questão da formação inicial de professores primários, uma vez que cada província seria responsável pelo desenvolvimento da instrução dos seus cidadãos e, consequentemente, do “progresso” da sua província. Assim, a província do Rio de Janeiro criou uma Escola Normal, em 1835, tendo sido a primeira do Império com o objetivo de formar professores para atuar nas escolas primárias. Entretanto, essa instituição teve sua organização, planejamento, métodos e resultados por vezes criticados e questionados, acabando-se por considerar que a Escola Normal da província não vinha cumprindo as funções que dela se esperava, o que fez com que fosse extinta após alguns anos do seu estabelecimento, em 1851.33


  As iniciativas em favor do estabelecimento de um modelo escolarizado de formação de professores na Corte, tipo de iniciativa ausente até meados da década de 70 do século XIX, pode ser explicado pelo modelo preconizado pela lei de 17 de fevereiro de 1854, legislação-base da Corte até quase o final do século XIX, que instituía um outro modo de formar professores primários. Essa formação se daria por meio da prática, de modo artesanal, no interior das salas de aula, com a criação da chamada “classe dos professores adjuntos34”.


  Os professores adjuntos seriam formados no interior das escolas de “primeiras letras”, sendo exercitados na “arte de ensinar”, até o momento em que estivessem prontos para reger uma cadeira pública35. A maneira como esse modelo de formação se constituiu demonstra que aos professores primários bastaria conhecer as noções de primeiras letras, acrescido de um certo domínio do método utilizado nas escolas sem, no entanto, abandonar a questão da moralidade, vista como um requisito central e decisivo para que os candidatos fossem considerados qualificados para o exercício do magistério. Esse modelo de formação, ao exigir dos seus alunos-mestres o domínio de poucos saberes, permaneceu como norma na Corte, oficialmente de 1854 a 1879.


  Durante esses vinte e cinco anos, várias questões referentes ao desenvolvimento da instrução foram apresentadas por diversos agentes sociais. No caso dos professores, torna-se possível observar como parte da corporação lidava com a problemática dos rumos da instrução primária e da qualificação dos professores que nela atuavam. Algumas das teses relativas a essas questões foram publicadas em periódicos que circularam a partir da década de 1870, como nos impressos “A Instrução Pública”36, “A verdadeira Instrução Pública”37 e “A escola”38. Ações expostas nestes periódicos eram plurais e o tema da instrução se apresentava como um problema a ser resolvido, uma vez que não vinha promovendo os benefícios esperados. Alguns dos professores que escreviam para estes periódicos denunciavam o estado em que a instrução primária se encontrava, tendo em vista a falta de qualificação dos professores, bem como a omissão dos dirigentes frente às questões do ensino público primário.


  Um dos principais colaboradores do jornal “A Instrução Pública” foi José Carlos de Alambary Luz que, durante o período de 1868 a 1876, ocupou o cargo de diretor da Escola Normal da Província. Segundo Villela (2002), a gestão de Alambary Luz trouxe renovações sem precedentes para a Escola, tanto em relação aos materiais didáticos e pedagógicos quanto às inovações pedagógicas. Na imprensa pedagógica, o diretor defendia uma melhor formação dos professores primários, pois deles dependia o desenvolvimento da instrução.


  A análise de algumas edições destes dois periódicos dá a ver a existência de um importante debate em torno da questão da formação de professores, podendo ser encontradas críticas ao modelo até então utilizado na Corte, acompanhada de uma defesa ao modelo escolarizado, como pode ser constatado em trecho do relatório do Dr. João Alfredo Correia de Oliveira39, publicado no jornal “A Instrução Pública”, de 1872:


  Cumpre cuidar quanto antes, em habilitar professores dignos deste nome (…) Não basta que o mestre conheça bem as matérias do programa e até mais do que isso; é necessário que conheça o método e os modos de ensino (…) Só se alcançará o resultado que se deseja, criando-se boas escolas normais, organizadas de modo que o candidato ao magistério adquira, ao mesmo tempo, a precisa instrução teórica e a ciência da pedagogia, que é a educação elevada à segunda potência (…) Só aqueles que se tiverem habilitado no estudo para saber e para ensinar, é que poderão preencher a árdua missão que lhes é cometida.


  Observa-se a adesão e defesa de um modelo de formação dos professores via “boas escolas normais” em que se associe “instrução teórica e a ciência da pedagogia”, condição para habilitar para a “árdua missão” dos professores. Entretanto, na visão de alguns professores públicos, a formação não se constituía no único fator, ou mesmo no ponto mais determinante do sucesso da instrução, devendo-se levar em consideração também os meios materiais para o exercício profissional40, como defende o professor Antônio José Marques, na folha “A Verdadeira Instrução Pública”:


  A criação de escolas destinadas a formar professores é também medida cuja necessidade é de há muito tempo reconhecida e reclamada pelo progresso intelectual do nosso país. Nada, porém, se tem feito até agora a fim de se preencher lacuna de tanta gravidade, e disso felicitamo-nos por termos firmes convicções de que delas nenhuma conveniência auferia também o país, continuando a vida do magistério a ser, como tem sido: a mais inglória e enfadonha pelo estado de desprestígio e miséria em que vive o professorado, tornando-se tais escolas, por conseqüência, verdadeiras sinecuras. (1872)


  O fragmento é parte da matéria intitulada “As escolas de instrução primária superior”, na curiosa seção “Ineditoriais”. Matéria que se inicia com a afirmação de que “consideração e aumento de vencimentos do professorado” eram os meios principais para resolver o problema da instrução pública. Sem isto nada se conseguirá, prognostica o ineditorialista. Para imprimir maior veracidade à posição, acrescenta três indagações:


  • Como exigir de funcionários desprestigiados pela própria administração aquela consciência de dignidade tão necessária ao professor?


  • Possuirá ele, vencendo o mesquinho ordenado de 66$66641, a calma imprescindível para o bom desempenho de sua árdua tarefa?


  • E seus adjuntos aos quais, com vergonha o dizemos, dá-se apenas como retribuição 20$000, 25$000 ou 30$000 quando no 1º, 2° e 3º ano de exercício, poderão ao menos satisfazer as exigências da lei, que os obriga a apresentar-se decentemente vestidos para o exercício de suas funções?


  Por meio do debate assinalado podemos nos aproximar da discussão e das posições acerca da melhor maneira para formar professores naquele presente. O que se encontra em jogo remete à afirmação da ciência pedagógica, mas também à prioridade conferida à escolarização. Ressonâncias deste longo debade podem ser observadas por meio de posições diferenciadas no que se refere às estratégias mais eficientes para bem formar42 os profissionais do ensino.


  Assim, a Escola Normal, para uns, passa a ser admitida como a instituição que representava o melhor modelo para a formação qualificada do novo profissional que a instrução tanto “necessitava”. Menos que solução definitiva e acabada, a normalização dos professores se constitui em um dos sinais relevantes de um debate que ainda não cessou.


  Consolidando o modelo escolarizado de formação de professores


  A hipótese de que a partir das décadas de 60 e 70 do século XIX, o modelo escolarizado de formação de professores primários ganhou força na Corte constituiu-se em uma hipótese a ser conferida. Como já foi mencionado, a partir da defesa das escolas normais, esperava-se que a instrução primária tomasse novos e melhores rumos. Reorientação que estava associada a um conjunto de fatores, como a difusão de novas ideias pedagógicas e metodológicas — tanto em âmbito nacional quanto internacional —, as melhorias que a instrução popular reclamava, os poucos resultados atingidos pelo modelo artesanal, acrescidos das falhas dos dirigentes em controlar a formação dos futuros professores43.


  Algumas iniciativas em favor da consolidação do modelo escolar de formação de professores podem ser observadas datando, a primeira destas, do final da década de 50 e início da década de 60 do século XIX, o que coincide com o ato de reabertura da Escola Normal da província do Rio de Janeiro. Após um período de não funcionamento, os trabalhos da Escola foram retomados e, embora a primeira iniciativa que marca o início da afirmação do modelo escolarizado de formação, como já foi referido, tenha ocorrido na província do Rio de Janeiro, as ideias que circulavam nessa Escola também estiveram presentes na Capital do Império, por meio de publicações relacionadas à instrução e, mais precisamente, por intermédio do projeto veiculado pelo jornal “A Instrução Pública”.


  Na década de 1870, as discussões referentes ao tema da formação na Corte ocuparam diversos espaços. Em meio a estes podemos considerar as conferências literárias, associações em prol do desenvolvimento da instrução e as próprias escolas públicas. Desse modo, em 1874, um grupo de professores públicos44 propõe ao conselheiro da Corte e presidente da Associação Promotora da Instrução de Meninos desvalidos, Manoel Francisco Correia, a criação de uma Escola Normal particular, a ser subvencionada pelo Governo e, fundada em 25 de março daquele mesmo ano. Ao sugerir a criação da Escola ao conselheiro, os professores proponentes argumentam que a Escola Normal é uma instituição essencial para o “adiantamento e aperfeiçoamento de seu ensino popular”, considerando fundamental que existisse um tal estabelecimento na Capital do Império. Sinal de uma reacomodação no campo de forças que apontava para a exaustão da formação artesanal, retomando-se as teses em favor de um projeto marcado pela ciência.


  Embora esta Escola tenha funcionado apenas pelo período de um ano, a ideia de sua existência na Corte já estava de certa forma difundida, uma vez que após a sua extinção, um decreto de 187645 mandava criar duas escolas normais públicas, uma para cada sexo, devendo a escola masculina funcionar em regime de externato e, a feminina, no de internato. No entanto, este decreto não chegou a ser implementado, sendo a justificativa para tal fato dada pelo então Ministro e Secretário dos Negócios do Império, Francisco Ignácio Marcondes Homem de Mello46 que, em seu relatório anual, afirmava que os recursos votados em lei não eram suficientes para a fundação das referidas Escolas. Ao passo em que a falta é justificada, no mesmo relatório, o ministro reforça a importância da Escola Normal, dizendo que: “Há muito a capital do Império se ressentia da falta de um estabelecimento deste gênero”.47


  Assim sendo, diante destes empecilhos, a criação da Escola Normal pública da Corte foi adiada até 187948. O decreto de 19 de abril49 reformou o ensino primário e secundário na Corte e superior em todo o Império, determinando que a formação dos professores primários deveria ser feita no interior das escolas normais. O currículo proposto para a Escola Normal trazia para a formação dos professores conhecimentos e conteúdos mais alargados, que fariam com que a formação deste “novo” profissional fosse melhorada em relação às exigências anteriores. Deste modo, as iniciativas regulamentares que se processaram a partir da década de 70, em prol da melhoria da instrução, buscavam o seu aperfeiçoamento, relacionando as reformas no ensino primário50 com o novo modelo de formação de professores.


  A Escola Normal da Corte


  O decreto de 6 de março de 188051 criou e estabeleceu uma Escola Normal pública na Corte para ambos os sexos e que, seguindo as normas do regulamento de 1879, ofereceria o ensino gratuito, compreendendo em seu currículo as matérias tidas como necessárias aos professores para atuar na instrução primária. A Escola Normal da Corte funcionou inicialmente no Externato do Imperial Colégio de Pedro II, tendo, no momento da sua criação, o Bacharel Benjamim Constant Botelho de Magalhães52 como diretor interino. O curso oferecido na Escola Normal funcionaria no turno da tarde, a partir das 17 horas, não excedendo às 21 horas da noite, sendo a frequência na Escola permitida a alunos que fossem maiores de 15 anos, para as meninas, e de 16 anos, para os meninos. As matérias do curso encontravam-se divididas em seções e, para que os candidatos se matriculassem na primeira seção era preciso provar que possuíam a idade mínima exigida, boa moralidade e domínio dos conteúdos básicos. Para o último requisito, os candidatos deveriam apresentar um atestado oficial de que tinham sido aprovados nos exames da instrução primária ou serem examinados por professores da Escola a fim de comprovar o domínio dos conhecimentos necessários. No momento da abertura desta instituição, matricularam-se 282 alunos na primeira série de estudos, sendo a maioria constituída por candidatas. A grande quantidade de alunas e alunos matriculados acabou por gerar um problema de falta de espaço para a realização das aulas, que ocorreriam no Colégio Pedro II, visto que não havia um prédio próprio. O problema de espaço foi “solucionado” por meio da transferência da Escola para o edifício da Escola Politécnica.
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